
LEINº6 033 
( 28DE MARÇO DE2024) 

Av. Prof. carvalfió Pinto, 207- 4° a.nda:r - Centro - Câieiras ·- SP 
,Cl:P: 01700-210 - Tel. 4445-9190-

DISPÕE: ·soBRE: CRiAÇÃiO .DE 
FtTNÇÃO DE CONFIANÇA QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVII)ÊNCIA;S . 

. . . F~Çtl SABER; que a Câmarà-do 
Município de Caieiras aprova, e eu,, GILMAR SOARES VICENTE,. :na ·quali<.la,de de 
Prefeito Municipal, sanciono e prom:utgo a_ ~egujnte, LéL 

Art. 1°. Flêa, ,criàd:ã. a. fµnção de 
confiança de Diretor de Trânsito,. autoridade mâxbna, do. ói;g~ ex~~u~vo. ·4e trânsito, do 
Município de Caieiras, a ser conc-edítla a senridor efetivo, confotmê qliahtitativo,. 
atribuições, responsabilidades e habilidades descritas. no Q:o,adtol d~sta Lei. 

Arl. 2°. Em cuniprini.effto ao ;dispostó 
no art. 16, I e II, da Lei Complementar Federal riº 101,. de 4 de ínaiç, de.iooo.~ são :partes 
integrantes desta lei: 

I - a ·esthrt~tiva do impacto 
orçamentário-"iínanceito, no presente exercíci0, ~ no~ dois sul;,~equentes;, 

II - a dêcláràção do. ordenador da 
despesa de que o áumento previsto .nesta lei tem açleqµação· prç~~nijrla ~ financeira com 
a lei orçamentária anual e compatibilidade •com ó plano plurianti'al :~. a leí de diretrizes 
orçamentárias. 

Art. 3º. As· despesas com pessoaí e 
reflexos, decorrentes da execução da presente lei correrão ª-· con~ . qe dotações .Pró.prias 
consignadas no Orçamento Geral do Mu.Iii'cípio, suplementâdas. s.e:riêcéssário . 

. Art~ 4'.°. :Está lei; entra em. vigor na 
data de sua publicação, revogando as-dísp<:>sições ~m contrári~ . 

. -GENTE 
:.JP,~f: . 

Lei aprovada por meio do Projeto de Lei nº LJJ.11,l~~ 'hefe âo,JPóâer Execuifvo Gilmar Soares Vicente 
"Lagoinha ", registrado, nesta data, na;Secreta a. _iiaie'Jiub}icadq no Quadro de E,d/tais. 
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REF. 

Diretor de 
Trânsito 

QTD 

01 

Secreiaria d.e AssuotosJurídicos 
À.V. Prof. Carvalho Pinto, 207 · 4°·andar-:centro- t:aieíras- SP 

GEP:07700-210·-TeÍ. 4445~9],_90 

QUADROI 

ATRIBUIÇÕES 
Exercer a dire_ção geral, do DEMUTRAN; 
expedir portarias e del_Il_ais atos de sua 
competência; propor ao ~refeito, a-fixação e 
alteração da estrutura organizacional do 
DEMUTRAN; representar o, do DEMUTRAN 
perante os demais órgãõs e ertd.dades do 
Sistema Nacional de irân$ito; celebrat 
conv~nios e termos ?e. coopNer~~o ?ºm ?rgãos 
e entidades da Admllllstraçao Pubhca direta e 
indireta, ou entidades privadas, visando ,à 
execução das :finalidades do DEMUTRAN; 
delegar a prática de atos ,de- sua co:rgpetêncfa., 
respeitadas as exigências lçgais; fixar programa 
de atividades do DEMUTRAN _para. cadà 
exercício, orientando a gestão técnfoa ·e 
adiliinisttativà quanto- ao plano de trabalho e à 
utiliza,ção de recursos orçamentários;_ deçidir 
sobre. a .criação de canais de atendimento: ao 
público; resolver os casos oín.issos· 'é éxêrcer 
outr3$ competências que füe· .forem âtribtd<ias 
pelo Prefeito. 

VALOR 

R$'7.5ô0O0 . . ,,, 
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CERTIDÃO 

Certifico que a Lei Municipal nº 6.033, de 28 de 
março de 2024, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na 
data de 01 de ab!P de 4. O referido é verdade e dou fé. Caieiras, 02 de abril de 
2024. Eu,~~---, Gabriel de Oliveira Infante, Analista Legislativo. 

-,,n,Jlll}NylMlJ_ NIÇIPAL DE CAIEIRAt 
' abnel de Oliveira /nf~nlc 

AnRlisl~ 1 e,'.li~I, ,,., 
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